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tEr lt{uilrcrP*L IrIo 469, de 25 de janeiro de 2o1g

EMENTA: AdÉqua c valor do vencimenta básico dos servidores
públicos nrun*cipais ao salário rnínim* nacíonal, reajusta o vaÍcr
do Piso salarial das profissionais do magistério públiio municipal,
e dá outras providências.

Â PREFEITA B§ NilUilICÍPIü DE §ÂT,ITÀ CRU4 E§TADO §§
PERN*MEUCO Faço Saber que a Câmara de Vereadores ApROVOU, e efi
SÂNCIONO e PR.CIMULGO a seguinte Lei:

Àtt' Ío - Fica estabel*cidc ern R$ 998,00 {navecentos e noventa e oitc
reaís) o val*r da rnenor remuneraÇão paga aos servídores púbÍicos munícipais.
em face do aurnento do salário mínimo nacionaí proveniente da Lei Federal no
13.152/2015, regulamentada pel* Decreto presidencial na g.661, de 1o dejaneiro de Z#19.
Parágrafo únEco' O disposto no "caput" é aplicável indistíntamente a todos os
servidores do Municípío de santa cruz/?E, sejam de vínculo efetivo,
comissionado, beni como ass contratados temporariamente por excepcional
interesse público.

Art" 2§ - Fica estabelecido em Rg 2.s57,74 (dois rnil, quinhentcs e
cinquenta e sete reais, e setenta e quatro centavas) c valor do pisa salariaÍ dos
profissionais do maEistério público munícipal. para a jornada mensal de 2üü
i-{or*slAula, conforme critérios de atualização definidos pela Lei Federal nü
11.49412a07, reguramentada pero Ministénio da Educação"

§ 10 - Para os profissionais que cumprirem carga horária mensalinferior a 2** HoraslAula, * vaÍor definido no ..caput,, ser;á pâEÕ
pr*porcionaÍmente, conforrne tabelas constantes dos Anexos i e II da presente
Lei.

§ 2ü - As disposições relativas ao pis* satarial de que trôta esta Lei
serão apiicadas a todas as apüsentadorias e pensões dos profissionais dn
magístério púbtrico da educaçâo básica arcançadas perc art. 7o da Emenda
constitucional 60 41, de t3 de dezembro de z0ü3, e pera f;menda
Constitucional nCI 47, de S de julho de 2005.
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Att' 3" * Fica alterada a gratificação de função dos gestores do Funda
Previdenciário de santa cruz - FUNpREsc, que purruiá a ser de:
Gerente de prevÍdência... 

....R$ 3"75CI,ü0
Assistente Âdministrativo Financeirs........ ..."Rg 1.g75,CICI

Art' 4o - Fica alteradc Õ vencimento-base dos seguintes cârgos
comÍssionados, que receberão idêntico valor a títufo de representação, nos
termos da Lei Municipal no 465/2CI19:

A*n*au*d* rma wya /itafrt*ta,.

ADMIr{,sÍiAÇÀô 2§,, z ! za I a

Diretor Esc*íar I 1.000 0üDiretor Escalar trI 800
Diretor Escoiar ifi 700

Gerai de ho 75ü 0üCoordenador de Recursos Humanos 850
Coordenador do CREAS 00Chefe de Gabinete da Prefeita 650 00

Art. so - Ficam críados os seguintes cargos, de provirnento
camissionado, com as seguintes caraCcerísticas:

Gestor de Casa de 1.100 00Assistente de Casa de 550Caordenador do §CFV s50Coordena unto do SCFV
sCI0

Parágrafo única. As atribuições dos cargos ora criados são aqueras
constantes do Anexo IIi da presente Lei.

Alt. 60 - As clespesas de que tratam esta Lei serão supoftadas por
dotações proprias constantes na Lei Orçamentária vigente, que deverá conter
prevísâo para os orçamentos futur*s.

Aft' ro - Esta Lei entrará em vigor na clata de sua publicação, com
efeltos financeiros retroativos a 1CI de janeiro de 2019, revogando-se a5
disposições em contrário.

Gabinete da pref'eita, em 25 de janeiro de 20ig

§rlv* Solnss

CNPJiMF no 24.301.475í0001.s6
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R$ 1.000,00
R$ BOO ,00
R$ 700,ü0
Rg 750,00
R$ 850,00
R$ 700,0{)
R$ 650,0ü

§írnb. Quantid,

GCA a2 R$ 1.1ü0,ü0
ACA fi? R$ 550,00
LLA ü1

ACCA CI1 R$ 500,CI0

Eua*r

E-mail: pmscr@hotmail.com WebSite: www.santacruz.pe.qov.br
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Vencimento

Vencimento

R$ 550,00
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LEI MUSIIfiPÂL NO 46§12019

AHEXO I - GRÂDE DE YÊNCT}IENTO§ PARA OS PROFX§§IONAI§ BO

MA§r§TÉ§.rO QUE EXERCEIT{ §§,RGA HSúRrA DE 200 ['tSIÀ

Grade de Vencimento 20CI

DoutoradoPós-GraduaçâoClasse/Ano §ormal Médio

R$ 5.642,?ã*§ 3"$S8,34 R$ 4.341,51 R§ 4.949,32vl{?5.1"a3§} H$ 3.419,84
R$ 5.129.2SÊ$ 3"46?,13 R§ 3.946,82 Rs 4.499,38V {2ü.1a 15} k$ 3.1S8,95
R$ 4.885,04R$ 3.297,26 R§ 3.758,88 R§ 4.285,12lv {15.1a 2$} R$ 2.960,90
R$ 4.652,42R$ 3,1110,?5 R$ 3.579,88 R$ 4.0fi1,07lll {1ü.1a 15} R$ 2.819,91
R$ 4.1130,97R$ 2-990,71 R$ 3.409,41 R$ 3.886,73ll {5.1a 10} Rs 2.6&5,63

R$ 3"701,65 R$ 4.2t9,88R§ 2.557,74 *$ a.§48,30 R$ 3.247,06l{0a5}

(*
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Mâtriz/l§íuel

Graduação Mestrâdo
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LEI MUHICIPÀI Fto 469/2ü19

ANEXO IT - GRÀDE DE VENCIMENTOS PARA O§ PROFISSIONAI§ DO
illA§r§TÉRrO QUE EXEÊCEM CARGA HOEÁRIÀ DE r50H§1A

6rade de Vencimento 150 HIA

Matrir/Nível
Classe/Ano Norrual Médit: Pós-Graduação Mestrâdô Doutoradô

Vl { 25.1a 3ü} R$ 2.554,88 R§ 2.856,25 R$ 3.256,12 R$ 3.711,98 R$ 4.23L,65

V (20.1a 25) R$ 2.331,71 R$ 1.595,59 R$ 2.960,11 R$ 3.374,52 R$ 3.846,96
lV {x5.x a 2üi R§ 2.220,67 R$ 2.472,94 R$ 2.819,15 R$ 3.213,83 R$ 3.663,77
lll {1S.1a 3"5} R$ 2.114,93 R$ 2.355,18 *$ 2.6S4,91 R$ 3.060,79 fi$ 3.48§,30
ll t5,1a 10) Rs 2.014,22 R$ 2.2113,03 R$ 2.557,05 R§ 2.915,04 R5 3.323,:"5

l{CIa } R$ 1.918,30 Rs e.136,22 R§ 2"435,29 R$ 2.776,23 R$ 3.164,90

CNPJ/MF no 24.3ü1.47§/ü001 -8§
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LEI ITIUNICIPAL luo 469/It!19

AHEXO rrl - ATRTBUIçõES DOS CAR,GO§ CRTADO§

Cargo: GE§TOR DE CÁ§A DE ÁPOIO - administra as unidades de apoio ao
pacientes em Tratamento Fora de Damicílio (TFD), no sentido de receber os
pacientes da munieípio nas cidades de Recife cu Fetrolina, e dar-lhes suporte
para quÊ haja * correto e eficaz atendimento junto ac hospital para o qual foi
encaminhado. Realiza c contrale de acesso e permânências de usuários na
unidade, enviando periodicamente relatórios para a Secretaria Municipal de
saúde. Reatiza o ccntrole de compras de rnaterial de consumo pôra
manutenção da casa.

cargar A§§I§TENTE DE cAsÂ ÊE Aporo auxilia nô Gestor nâ
administração da Casa de Apoio, reaÍizando atividades de acompanhamento a
*rientaç§c acs usuáríos. Realizau ainda, serviços de rnanutenção e arganização
das unidad*s de apoio, zelando pelo bern-estar dos pacientes encaminhadns.
Reaiiza, sernpre que solicitacia peÍa órgão municipal de saúde, a marcação ou
reagendamentos de consultas Ê exarnes junto às Unidades de Saúde da cidade
em que estiver lctado.

§argo: COORDENADOR §S §CfV - administra o Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos (SCFV), coordenando a equípe dos Orientadores
Sociais e demais profissionais vinculados ao serviço. Orienta os usuários que
frequentarn o SCFV, zelando pela sua pontualidade e assiduidade no serviçc.
Coordena, junto aos técnicos e orientadores, a realizaçãa de oficinas e demais
eventcs. Realiza outras atribuições definidas pelo orgão instituidor do
proqramê.

Carga: CüSRDEIIADOR.-A§3Uf{TO DO SCFV * auxiliar c Coordenador dc
Serviço de Cenvivência e Fofialecimento de Vínculos (§CFV), sr.rbstituindo-o Êm
suas ausências, bem como zelando pelo corretc funcionamento do programa.
interage com os Orientadores Sociais, auxiliando-os na realizaçõo de eventos.
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